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AGE acompanha sorteio dos residenciais do PAR

Os auditores do Estado
acompanharam os sorteios das
c a s a s d o P r o g r a m a d e
Arrendamento Residencial (PAR).
Os sorteios ocorreram entre os dias
4 a 8 de maio. O papel dos
auditores é certificar a regularidade
dos sorteios e atender a uma
solicitação da própria Secretaria de
Estado de Trabalho, Emprego e
Cidadania e Assistência Social
(Setecs).

A participação da AGE no
evento é vista como um fator que
gera maior confiabilidade. Essa
parceria com a auditoria já vem
sendo realizada a vários anos.

Para a secretária-adjunta de
cidadania, Vanessa Rosin, essa
conf iança no trabalho dos
auditores acontece pelo alto nível
dos profissionais que atuam no
sistema de controle no Estado. "Há
uma confiança nos auditores, o que

provoca uma maior
credibilidade para
o s s o r t e i o s # ,
explicou.
Segundo o auditor-
geral do Estado José
Gonçalves Botelho
do Prado, essa
parceria busca
g a r a n t i r m a i o r
transparência na
r e a l i z a ç ã o d o s
sorteios.

A secretá-
ria-adjunta lembra
que a audi tor ia
pa r t i c i pa rá dos
próximos sorteios
que serão realizados
ainda em 2009,

para as cidades de Várzea Grande e
Rondonópolis.

- A cada dia de sorteio, dois
auditores fazem a fiscalização. As
duplas foram Emerson Hayashida e
Arleide de Lima, Leliane Silva e
Alysson de Souza, Sérgio Duarte e
Ivan Amorim, Cristina Vilela e
Cristiane Souza, Davi Botelho e Elba
pinheiro.

Auditores presentes nos
sorteios
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Auditor participa de Oficina do Núcleo Saúde
Com o objetivo de capacitar

servidores do Núcleo Saúde
com noções básicas sobre os
procedimentos de processos de
aquisições como contratação
de serviços, aquisições de bens
e licitações, a Auditoria Geral do
Estado promoveu, no dia 5 de
maio no auditório da Secretaria
de Estado de Administração
( S A D ) , u m a o f i c i n a d e
capacitação.

Outros temas que não
estavam previstos também
foram discutidos como a
prof iss iona l ização e a
qualificação dos servidores.
Para auxiliar nas respostas
desses questionamentos o
e v e n t o c o n t o u c o m a
participação do auditor do
Estado, Norton Glay Sales
S a n t o s , q u e é o n o v o
coordenador da equipe de
auditores que acompanhará os

trabalhos do Núcleo. Além de
Norton, os outros integrantes
da equipe também estiveram
presentes na oficina, Elba
Vicentina de Morais Pinheiro e
Ivan Padilha de Amorim, os dois
também auditores.

Durante o evento, Norton
fez alguns esclarecimentos
sobre temas que causavam
dúvidas para os servidores. Um
dos que promoveu muitos
questionamentos foi referente
aos vetos das licitações.
"Sempre que houver um veto de
uma licitação, cabe ao gestor
documentar e encaminhar ao
secretário#, explicou.

Outro também lembrado foi
a elaboração do processo

licitatório. Elba Pinheiro falou a
respeito da padronização dos
processos e dos ganhos que
isso implica nas licitações.
"Essa padronização evita os
erros que ocorrem na licitação,
d e i x a n d o m a i s c l a r a e
especificada a demanda da
secretaria#.

Ao final, Norton chegou a
conclusão de que a oficina foi
uma boa oportunidade de
interagir com o novo Núcleo.
"Essa foi uma chance para que
eu conhecesse um pouco mais
o Núcleo que eu assumi este
ano, o da Saúde, antes eu fazia
parte do Núcleo Educação e
Educação Superior#.

Novos Conselheiros da
Cultura recebem orien-
tação da AGE

Os novos conselheiros da
Cultura do Estado participaram
de um workshop realizado na
Secretaria de Estado de Cultura
in t i tu lado

teve
como palestrante o auditor
Nilson José da Silva,

.
A Lei redefiniu o Fundo

Estadual da Cultura de Mato
Grosso. Nele as medidas das
políticas cultural e fiscal do
Governo do Estado de Mato
Grosso são concebidas a partir
das metas de desenvolvimento
para a cidadania, cabendo a
Secretaria de Estado de Cultura
conceber e imp lementa r
políticas públicas de cultura do
E s t a d o . J á o D e c r e t o
r e g u l a m e n t o u a L e i n º
9.078/2009, que definiu regras
para a aplicação dos recursos do
Fundo.

O intuito do seminário era
explicar essas normas aos novos
Conselheiros de Cultura do
Estado, sendo a principal razão
da participação do auditor no
evento. Isso porque Nilson da
Silva tem uma vasta experiência
com o tema, trabalhando com a
questão há dois anos.

"A minha intenção é
orientar os novos conselheiros
sobre suas responsabilidades
f r e n t e a o C o n s e l h o ,
possibilitando assim a correção
de falhas que ainda existem no
andamento do tramite dos
projetos culturais das pessoas
físicas e jurídicas#, explicou o
auditor.

A o t o t a l f o r a m 1 4
conselheiros empossados,
sendo sete deles indicados pelo
governo e outros sete pelos
representantes culturais do
Estado, lembrando que 14
suplentes foram indicados pelo
mesmo sistema.

"Lega l idade e
Legitimidade das ações do
Conselho de Cultura de acordo
com a Lei nº 9.078/2008 e o
Decreto nº 1.842/2009#,

na manhã
do dia 22 de maio



Na realização de trabalhos de
auditoria temos constatado erros
n o s p r o c e d i m e n t o s d e
recolhimento de contribuição ao
INSS e no preenchimento da GPS
e GFIP. Esses erros podem
p r o v o c a r s i t u a ç ã o d e
inadimplência dos órgãos
estaduais junto a Receita Federal
do Brasil e ao INSS.

O objetivo desta orientação é
minimizar os erros e falhas em
relação ao cumprimento de
o b r i g a ç õ e s a c e s s ó r i a s ,
esclarecendo os procedimentos e
a utilização correta dos códigos
de recolhimentos. Orientação
mais completa encontra-se no
Manual Prático Orientativo dos
Órgãos e Entidades do Poder
Executivo Estadual ! Retenções
Previdenciárias, disponível no
site: www.auditoria.mt.gov.br.

A Lei 9.711/1998 introduziu
a obrigatoriedade da retenção de
11% (onze por cento) sobre o
valor total dos serviços da nota
fiscal, fatura ou recibo de
prestação de serviços, a título de
contribuição previdenciária, das
empresas prestadoras de
serviços mediante cessão de
mão-de-obra ou empreitada. De
i g u a l m o d o a L e i n º
10.666/2003, estabeleceu a
obrigatoriedade da empresa
c o n t r a t a n te a r r e c a d a r a
contr ibu ição do segurado
contribuinte individual a seu
ser v i ço , nos percen tua is
e s t a b e l e c i d o s n a t a b e l a
progressiva, descontando-a da
respectiva remuneração, e a
recolher o valor arrecadado
juntamente com a contribuição
ao seu encargo.

O s p ro c e d i m e n to s d e
retenção e recolhimentos estão
discipl inados na Instrução
Normativa MPS/SRP Nº 3, de 14
de Julho de 2005.

De acordo com à legislação
acima os órgãos e entidades da
Administração Pública Estadual
que contratar empresa para a
realização de serviços, como:
L i m p e z a , c o n s e r v a ç ã o ,
higienização, jardinagem e
pequenos reparos, vigilância e
segurança, coleta e reciclagem
de lixo (inclusive locação de
c a ç a m b a s ) , d i g i t a ç ã o e
preparação de dados para
processamento, entre outros, fica
obrigada a reter e recolher ao
INSS montante de 11% sobre o
valor da nota fiscal de serviços,
emitida por empresa constituída.

Neste caso, a GPS (Guia de
Recolhimento ao INSS ) deverá
ser no código de pagamento
2640, que é uso exclusivo do
Órgão do Poder Público !
Administração Direta, Autarquia e

NaContrataçãodeEmpresa

Fundação Federal, Estadual, do
Distrito Federal ou Municipal,
contratante do serviço de
Prestador com CNPJ (empresa).

Em alguns casos de serviço
por empreitada a legislação exige
que a empresa prestadora do
serviço faça um CEI especifico
para aquela empreitada. Neste
c a s o , a G P S ( G u i a d e
Recolhimento ao INSS ) deverá
ser no código de pagamento
2682, que é de uso exclusivo do
Órgão do Poder Público !
Administração Direta, Autarquia e
Fundação Federal, Estadual, do
Distrito Federal ou Municipal que
contratar serviço de prestador
com CEI - Cadastro Específico do
INSS.
Ocorrendo a retenção de 11%
sobre a nota fiscal/fatura de obra
d e c o n s t r u ç ã o c i v i l p o r
empreitada total, faculdade
p r e v i s t a n a l e g i s l a ç ã o

previdenciária, esta será objeto
de recolhimento por parte da
empresa contratante em GPS
identificada pela matrícula CEI
específica da obra.

A empresa optante pelo
SIMPLES, que prestar serviços
mediante cessão de mão-de-obra
ou empreitada, está sujeita à
retenção de 11% (onze por cento)
sobre o valor bruto da nota fiscal,
da fatura ou do recibo de
prestação de serviços emitido.

A GPS (recolhimento do INSS)
deverá ser no código de
pagamento 2003 (Para Empresa
O p t a n te p e l o S i mp l e s !
CNPJ/MF), 2011 (Para Empresa
Optante pelo Simples ! CNPJ !
Recolhimento sobre aquisição de
produto rural do Produtor Rural
Pessoa Física) ou 2020 (Para
Empresa Optante pelo Simples !
CNPJ ! Recolhimento sobre
contratação de Transpor te
Rodoviário Autônomo).

Na Contratação de Empresa optante
peloSIMPLES

Na Contratação de Cooperativa
de Trabalho

A Tomadora de Serviços
( ó r g ã o o u e n t i d a d e d a
Administração Pública) que
contratar cooperativa de trabalho
fica obrigada a recolher ao INSS
15% (quinze por cento) sobre o
valor total da nota fiscal, fatura ou
recibo da contratada.

Poderão ser descontados na
base de cálculo os valores
referentes a benefícios aos
cooperados (como cesta básica,
vale-transporte e vale-refeição) e
os va lores dos mater ia is
aplicados no serviço, limitados a
50% do valor total, desde que
devidamente destacados no
corpo da nota fiscal.

Esse recolhimento deverá ser
através de guia GPS (com o
código 2127 ! Cooperativa de
trabalho ! CNPJ ! Contribuição

descontada do
cooperado ! Lei
10.666/2003).

A Tomadora de
s e r v i ç o s a o
c o n t r a t a r e m
caráter eventual,
s e r v i ç o s d e
pessoas físicas
(com CPF) através
de comprovantes
de serviço (RPA !
R e c i b o d e
P a g a m e n t o a
Autônomo) , ou
Nota Fiscal (sem

CNPJ), deve:
Reter 11% INSS do autônomo

que é obrigação do prestador de
serviço sobre o valor da Nota
Fiscal ou RPA, limitado ao teto
máximo da previdência.

No caso de contratação de
Pessoa Física a contratante fica
obrigada a recolher 20% relativo à
parte da Tomadora de serviços.

Neste caso o órgão deve
recolher dos 31% (11% retido do
prestador + 20% do patronal do
órgão contratante) deve ser
recolhido através de guia GPS, no
código 2402, que é específico
para Órgão do Poder Público.

Importante ressaltar, que
diferente da contratação de
pessoa jurídica, neste caso o
recolhimento deve ser realizado
no CNPJ da Tomadora de serviços,
ou seja, do órgão ou entidade da
administração pública que
contratar o serviço.

Além de realizar a retenção e
o recolhimento, o órgão ou
entidade da administração
pública que contratar serviços
deve fazer a GFIP até o sétimo dia

Na Contratação de
Autônomo - Pessoa
Física

rientações TécnicasOO
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Procedimentos de Recolhimento de Contribuição ao INSS
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do mês subseqüente, e transmitir
a t r avés do p rog rama de
conectividade social ao INSS.

Para isso deve o órgão
reg is t ra r as re tenções e
recolhimento no sistema SEFIP,
que permite, após validação dos
arquivos, a emissão automática
da GFIP, para recolhimento do
FGTS e informação à Previdência
Social e da Guia da Previdência
Social (GPS), destinada ao
recolhimento das contribuições à
Previdência Social.

Entrar no site www.caixa.
gov.br acessar o link downloads.

Procurar o link FGTS -
SEFIP/GRF acessar, para baixar o
arquivo ! Executáve -
Atualização.

Logo em seguida fazer o
cadastro do Órgão.

Acessar o link - Conectividade
Social e baixar os arquivos
CNSSETUP.EXE ! Executável
PRECERT_MULTI.EXE ! Aplicativo
de Pré-Cer t i f icação para
empresas, para fazer o cadastro
do responsável pelo órgão.

Para mais informações sobre
a P r é - C e r t i f i c a ç ã o -
MANUAL_PRE_CERTIFICAÇAO.PD
F (25/07/2003)

Como obter as informações
para preenchimento da GFIP:

No dia 05 de casa mês
acessar o FIPLAN e fazer a
consulta dos documentos de
despesa execução NOB, referente
a o m ê s a n t e r i o r c o m
seguintes parâmetros:
Exercício ! Igual a ! 20XX
Data da NOB ! Maior Igual !
01/XX/20XX
Data da NOB ! Menor igual !
31/XX/20XX
Código do Credor ! Igual a
!1995 .00850 -0 Ins t i t u to
Nacional do Seguro Social.
Exportar os documentos para o
Excel.

Filtrar os documentos do
elemento 36, vale ressaltar que
este valor é referente à retenção
do INSS. Localizar os processos
de pagamentos.

Realizando o cálculo do INSS
a Recolher:

Para realizar os cálculos é
necessário identificar os valores
das liquidações que geraram
as retenções, verificar se os
valores das retenções estão
corretos.

Realizar o cálculo do INSS
Patronal, aplicando-se a alíquota
de 20% sobre o valor da
liquidação.

ComoobteroProgramaSEFIP:

José Filho
Auditor do Estado



Apresentação dos Mapas de
Processo do Controle Interno, a
elaboração do Plano de Providências,
o Cronograma de Atividades do PAACI
e o Checklist foram os principais
temas do encontro do dia 7 de maio
na sala de reunião da Auditoria Geral
do Estado.

A abordagem dos temas ocupou
grande parte da reunião, mas acima
de tudo ela serviu para promover a
integração entre a equipe de auditoria
que está acompanhando as unidades
que compõem a Secretaria de Justiça
e Segurança Pública (Sejusp).

A assessora de Controle Interno
do Núcleo Segurança Silvania Galindo
destacou a necessidade da AGE

auxiliar a equipe de Controle Interno
na seleção da amostragem para
aplicação de check-list em cada
subsistema que for trabalhado.
Para a coordenadora de Auditoria
Sônia Regina Lopes todos os
participantes puderam apresentar
d ú v i d a s o u s u g e s t õ e s q u e
possibilitem melhorar a condução dos
trabalhos.

Participantes - A reunião contou
com a presença da coordenadora de
auditoria Sônia Regina Lopes, da
auditora do Estado Cristina Santos
Vilela, da assessora de controle
interno do núcleo Segurança Silvania
Regina de Oliveira Galindo, entre
outros servidores.

Coordenadoria de Auditoria se reúne com representantes do Núcleo Segurança

onsultas à AGECC

egislaçõesLL

Gostaria de elucidar uma dúvida quanto
a classificação de grampeador grande,
para grampear até 50 páginas. Esse
material ele é classificado como
consumo ou como permanente.

Todas as dispensas de licitação devem
ser publicadas?

De acordo com o Manual de Despesa
Nac iona l (pág ina 73) Mater ia l
Permanente, é aquele que, em razão de
seu uso corrente, não perde a sua
identidade física, e/ou tem uma
durabilidade superior a dois anos.
Outro critério para classificação do bem é
o da Fragilidade ! Será permanente o
bem cuja estrutura não for quebradiça,
deformável ou danificável, e sua
utilização não provoca a perda de sua
identidade ou funcionalidade.
Com base nesses critérios o Grampeador
Grande deve ser classificado como
material permanente (elemento 52) e ser
objeto de controle patrimonial por meio
de emplaquetamento e número de RP.

SIM. Quando for publicar o extrato do
c o n t r a t o p u b l i q u e t a m b é m a

fundamentação, jus t i f i ca t i va e
embasamento legal da dispensa ou
inexigibilidade.

O Nepotismo na administração pública
configura-se pelo favorecimento de um
agente público para que outro ocupe
qualquer cargo ou função dentro de
órgão, entidade ou empresa pública. A
proibição de que parentes ocupem
cargos ou função na administração
pública alcança qualquer forma de

Gostaria de receber esclarecimentos
sobre nepotismo: Por exemplo eu que
ocupo cargo em comissão não poderei
indicar nenhum parente meu em linha
reta ou por afinidade até o terceiro grau,
mais isso vale para todos os cargos de
chefia, ou basta ser comissionado, e se
for efetivo do órgão e indicar pessoa da
família para ser contratado para
empresa terceirizada? E as indicações,
por exemplo, do meu cargo de chefia
mas para algum parente que vai
trabalhar dentro do mesmo órgão que o
meu mais em empresa terceirizada
pode?

Consultas Elogios

DECRETO Nº 1.920, DE 08 DE MAIO
DE 2009.

DECRETO Nº 1.921, DE 08 DE MAIO
DE 2009.

Dispõe sobre a alteração da
estrutura organizacional da CASA
CIVIL do Estado de Mato Grosso, a
redistribuição de cargos em
comissão e funções de confiança.

D i s p õ e s o b r e a e s t r u t u r a
organizacional da Secretaria de
Estado de Comunicação Social !
SECOM, a redistribuição de cargos em
comissão e funções de confiança.

D i s p õ e s o b r e a e s t r u t u r a
organizacional da Secretaria de

DECRETO Nº 1.954, DE 28 DE MAIO
DE 2009.

Estado de Cultura ! SEC, a
distribuição de cargos em comissão e
funções de confiança.

A l t e r a d i s p o s i t i v o s d a L e i
Complementar nº 264, de 28 de
d e z e m b r o d e 2 0 0 6 , L e i
Complementar nº 266, de 29 de

LEI COMPLEMENTAR N° 354, DE 07
DE MAIO DE 2009.

Parabenizo a AGE pela magnífica
interpretação sobre a questão da
temporária. Gostaria apenas de
acrescentar que nessa mesma linha
de pensamento sejam priorizadas as
pessoas que prestaram concursos, (...)

Não sei se a AGE advinha. Mas...
Comentários a parte dessa consulta,
podemos considerar que não pode
haver despesa fixa para temporários
(...)

Muito boas as orientações para
controle de acesso ao FIPLAN. Gostaria
de acrescentar que este tipo de
controle poderia ser para todos os
sistemas.

Prof.Esp. Mauro César Souza - Sociólogo
- Especialista em Gestão Pública -

Especialista em Avaliação de Políticas
Públicas

Dilcinéia -Gestora Governamental -
SEFAZ.

Cleybson de Sousa - Gerente de Projetos
de Sistemas- SEJUSP
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A atividade de fiscalização
permite à Administração constatar, ab
i n i t i o , p r á t i c a s i r r e g u l a r e s ,
defeituosas ou contrárias ao contrato.
Poderá verificar, também, se o
cronograma previsto inicialmente
poderá ser executado integralmente
pela contratada.

Segundo o Art. 58, II, da Lei n.º
8666/93, a Administração Pública
tem o poder e dever de fiscalizar a
e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o . A
Administração adotará providências
necessárias para assegurar os
interesses fundamentais, caso seja
necessário em decorrência da

fiscalização.
Ao agente da Administração

responsável pela fiscalização, ora
f i s c a l o r a g e s t o r , c o m p e t e
acompanhar o desenvolvimento da
atividade do particular, devendo
anotar as ocorrências relevantes e
documentando eventuais equívocos
praticados pela contratada. Não tem
atribuição de interferir nas atividades
do contratante e não disporá de
faculdade de intervenção, devendo
transmitir suas anotações às
autoridades competentes, que
deverão adotar as providências
cabíveis

O instrumento contratual poderá
dispor de formas de fiscalização. As
regras contratuais possibilitam
disciplinar a atividade de fiscalização,
impondo deveres aos particulares,
que descumpridos incorrem em
inadimplemento contratual.

A fiscalização não pode e não
deve ir além do necessário à
verificação do cumprimento da
obrigação do particular, salvo nos
casos em que surgirem dúvidas ou
controvérsias sobre a atuação do
particular. Incorrerá em desvio de
poder se a Administração exercer seu
poder de fiscalização para finalidade

d i v e r s a d a v e r i f i c a ç ã o d o
cumprimento da obrigação do
particular.

A Inspeção dos contratos deverá
s e r a c o m p a n h a d a p o r u m
representante da Administração
especialmente designado conforme
art. 67 da Lei n.º 8666/93. Tal
designação é obrigatória por parte da
Administração, não podendo ser
interpretada como mera faculdade.

Emerson Hideki Hayashida
Auditor do Estado

O papel fiscalizador do agente da administração

spaço do AuditorEE

ingresso que não seja mediante
concurso público. Dessa forma, o
entendimento de boa parte dos
doutrinadores e dos órgãos de controle é
que a vedação alcança também os
funcionários de empresas terceirizadas.
Evidentemente, que nesse caso, haverá
fortes indícios de outras infrações
funcionais, como tráfico de influência e
improbidade administrativa.
Já na relação entre um servidor efetivo e
outro exclusivamente comissionado
somente estará configurado o nepotismo
se o efetivo também ocupar cargo de
chefia, direção ou assessoramento.
Pela definição trazida pela LC 266/2007
os cargos de chefia, direção e
a s s e s s o r a m e n t o , s ã o t o d o s
compreendidos entre gerente até
secretário-adjunto, incluindo-se os
assessores especiais e técnicos,
portanto, a relação de nepotismo existirá
em re lação a qua lque r ca rgo
comissionado ou função gratificada do
poder executivo estadual, exceto de
Secretário de Estado.

d e z e m b r o d e 2 0 0 6 e L e i
Complementar nº 304, de 16 de
janeiro de 2008, dispõe sobre o
quantitativo de cargos em comissão
d e C h e fe d e C I R E T R A N , d o
Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN/MT e dá outras providências.
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Acesse nosso site
www.auditoria.mt.gov.br

AUDITORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Colaboradores:

Jornalista responsável:

Secretário-Auditor Geral:

Centro Político Administrativo
CEP:78.050-970 - Cuiabá-MT
Tel: (65) 3613-4000
Fax: (65)3613-4009
E-mail: auditoria@auditoria.mt.gov.br

José Alves Pereira Filho
Jimmi Lucas Silva Santos
Geize Oliveira

Daniele Danchura

José Gonçalves Botelho do Prado

Auditora do Estado participa do VII
Encontro Nacional da Mulher Contabilista

otíciasNN
O VII Encontro Nacional da Mulher
Contabilista foi realizado do dia 7 a 9
de maio, em Vitória (ES). Estavam
presentes profissionais dos diversos
seguimentos da sociedade, entre elas
estava a auditora do Estado de Mato
Grosso Iseorene Canavar ros
Bernardino. A congressista pode
conhecer os estandes dos 27
C o n s e l h o s R e g i o n a i s d e
Contabilidade e das empresas que
expuseram produtos e serviços na
Feira de Negócios.
O encontro foi uma boa oportunidade
p a r a a u d i t o r a c o n h e c e r o s
lançamentos e novidades destinados
à área contábil. Ela ainda pode visitar
no próprio Centro uma feira de
artesanatos locais, exposições dos
materiais e vídeos dos encontros
realizados em anos anteriores. "Tudo
estava disposto de forma prática e
organizada, com fácil acesso aos
estandes#, comentou.
A presidente do Conselho Federal de
Contabilidade (CFC) Maria Clara
Cavalcante Bugarim lembrou a
trajetória do encontro, iniciada a 18
anos e com o lema "A força da união:
ação, conquista eVitória!#sintetizou a
árdua caminhada do ideário da
mulher contabilista. Maria Clara

também destacou o importante papel
da mulher na história da humanidade.
"Uma classe precisa estar engajada e
organizada para poder mostrar a
sociedade o seu valor e a sua
importância para a economia do país.
Isso vale para todos os grupos sejam
contabilistas, advogadas, médicas. Se
nos anos 70 as mulheres eram duas a
cada dez trabalhadores dos mais
diversos setores do mercado, hoje
elas já são metade#.
Elas não só participam do mercado de
trabalho, também se organizaram, um
dos exemplos dessa força é o
encontro. Nele tiveram momentos de
grande relevância técnica, quanto ao
conteúdo dos painéis, das palestras e
dos talk shows, mas não faltaram
momentos de descontração, como os
shows das cantoras Fafá de Belém e
Sandra de Sá, e a peça apresentada
pela atr iz Zezé Polessa, que
contribuíram para a descontração e o
entrosamento dos participantes.
O Encontro foi encerrado com o
compromisso das profissionais na
busca do fortalecimento da profissão
contábil junto à sociedade. Na ocasião
foi confirmado que o estado de Goiás
sediará o encontro de 2010, já que o
evento acontece a cada dois anos.
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Com o intuito de dar mais
agilidade aos trabalhos dos
auditores e dos técnicos foi
realizado nos dias 21 e 22 de
maio o treinamento do sistema
de informações gerenciais. Os
servidores foram divididos em
duas turmas compostas por
quinze pessoas.

O sistema consiste em filtrar
o s d a d o s d o a m b i e n t e
governamental e transformá-los
em informações consistentes e
atua l i zadas , re t i rando o
c o n h e c i m e n to r e l eva n te
aplicável ao serviço da AGE, que
trará resultados tanto a curto
quanto a longo prazo.

Para o analista de sistema
Graziano Oliveira de Morais, o
s is tema dá amparo aos
ser v idores garan t indo a
transparência da administração
pública do Estado, junto à
sociedade.

O s e r v i ç o g a r a n te a
flexibilidade na elaboração das
consultas; com vários modos de
exibição (tabelas, gráficos,
pa iné is de ind icadores) ,
os exportando para planilhas e
documentos em pdf. Além disso,
o usuário terá acesso a criação
de fórmulas, variáveis e alertas,
possibilitando a análise cruzada
de dados.

AGE participa de treinamento
de sistemas gerenciais

A Unidade Setorial de Controle
Interno (Uniseci) do Núcleo
Governadoria elaborou o check-list
de pagamentos de tarifas como
água, luz e telefone. Neste modelo
de check-list ocorre a verificação
dos contratos em validade, na qual
são analisadas as datas da fatura
ou boleto, para que seja enviado ao
Núcleo com pelo menos 10 dias de
antecedência. Para o assessor de
Controle Interno (CI) Francisco A. R.
de Campos a verificação acontece
para observar a eficiência do
Núcleo.

"Há uma preocupação da
Unidade com a entrega das faturas
realizadas pelo assessor sistêmico
para os Núcleos em tempo hábil
para a pratica da verificação#,
r e s s a l t o u o a s s e s s o r . A
preocupação acontece para evitar
custos orçamentários ao Estado.
Daí, a importância em se ter os
documentos originais do débito.

Segundo a secretária executiva
do Núcleo Governadoria Cristiane
Wolff Fernandes os trabalhos da
Unidade ajudam a detectar falhas
nos processos. "A Unidade faz o
apontamento dos erros, fazendo

a s s i m u m t r a b a l h o d e
conscientização com os servidores,
ga ran t indo a me lho ra nos
processos#, explicou.

A secretária lembra que esses
trabalhos são avaliados pela
Auditoria Geral do Estado, o que
c o n t r i b u i p a r a q u e h a j a
esclarecimentos sempre que são
encontradas dúvidas dentro do
Núcleo, dando assim mais agilidade
nas atividades. Com o auxilio da
AGE e do acompanhamento da
Un idade o Núc leo garan te
melhorias na formalização dos
processos.

"O Núcleo precisa e conta com
o apoio da AGE e da Unidade para se
proteger de erros, que muitas vezes
passam despercebidos por se
tratarem de pequenos detalhes",
destacou a secretária. No inicio a
atuação da Unidade era apenas
preventiva. Hoje faz a correção de
falhas, ou seja, localiza as
impropriedades.

- Além do check-list
de pagamentos, a Unidade
trabalhou na elaboração do plano
de providências de 2008, que
p r i o r i z o u a s á r e a s d a s

Outros trabalhos

Unidade Setorial auxilia nos trabalhos do Núcleo Governadoria
coordenadorias de apoio logístico,
gestão de pessoas, financeira,
p l a n e j a m e n t o e
contábil, o qual após a
sua finalização foi
encaminhado a AGE.
N e l e e s t ã o a s
n e c e s s i d a d e s d e
i m p l a n t a ç ã o d a s
p r o v i d ê n c i a s e
mantém constante
vig i lância na sua
aplicação.

A Unidade, além
d o c h e c k - l i s t d e
pagamentos e do
plano de providencias
realiza a aplicação do
c h e c k - l i s t
(ques t ionamentos
para avaliar o controle)
d e d i á r i a s e
patr imônios, está
elaborando o relatório
trimestral e ainda faz a verificação
do balancete mensal. O balancete
mensal é o demonstrativo de toda a
movimentação de débito e crédito
das contas.

NISECIsUU

AGE faz palestra sobre Gestão Financeira

A cidade pantaneira de Cáceres
(a 212 km de Cuiabá) foi palco do
"Ciclo de Aperfeiçoamento em Gestão
Orçamentária, Financeira e Contábil#.

Realizado pela Pró-reitoria de Gestão
Financeira (PGF) da Universidade do
Estado de Mato Grosso (Unemat) nos
dias 28 e 29 de maio.

O que originou o evento foi a
qualificação dos setores vinculados
ao ordenamento de despesas,
f inanças e compras da sede
administrativa e dos campi da
Unemat.

O auditor do Estado Nilson José da
Si lva min is t rou as palest ras
"Procedimentos de Implantação do
Controle Interno#e "Conformidade de
despesas#.


